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PORTARIA CETEM Nº 134, DE 18 DE JULHO DE 2024

Designa equipe de fiscalização do contrato 

com a Hewlett Packard Enterprise.

A Diretora do Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Portaria n.º 407, de 29 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial da União, 

de 30 de junho de 2006 e pela Portaria nº 3.679, de 18 de setembro de 2020, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações, publicada no Diário Oficial da União nº 181 de 21 de setembro de 

2020, bem como, o Regimento Interno - CETEM, aprovado pela Portaria MCTI Nº 7.050, de 24 de 

maio de 2023, resolve:

Art. 1º Designar a equipe de fiscalização do contrato nº 02/2024, firmado com a 

empresa Hewlett Packard Enterprise, Processo SEI CETEM sob o número 01207.000035/2024-71, 

referente à prestação de serviço de Renovação de Garantia do HPE � Pointnext Tech Care, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

a) Alexandre Pereira Sciani Rosas � matrícula SIAPE nº ****954 que passa a atuar 

como Fiscal Técnico, sendo substituído em seus impedimentos pelo servidor José de Jesus Barros 

Nina � matrícula SIAPE nº ****652;

b) Felipe Aguiar da Silva � matricula SIAPE nº ****629 que passa a atuar como Fiscal 

Administrativo, sendo substituído em seus impedimentos pelo Servidor Marcelo Peres Lopes �

matrícula SIAPE nº ****220;

c) Mauricio Moutinho da Silva � matricula SIAPE nº ****214, que passa a atuar como 

Gestor do Contrato, sendo substituído em seus impedimentos pelo Servidor Marcelo Peres Lopes 

� matrícula SIAPE nº ****220.

Art. 2º Esta comissão será presidida por Alexandre Pereira Sciani Rosas, que nas 

ausências legais e regulamentares será substituído por seu suplente Maurício Moutinho da Silva.

Art. 3º Fica revogado o anexo I, da Portaria CETEM nº 33, de 13 de Agosto de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 16 , de 30 Agosto de 2019, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIA CRISTINA ALVES FRANÇA
Diretora

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Alves França, Diretora do Centro 
de Tecnologia Mineral, em 18/07/2024, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com 

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.


